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P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

A o s____ 13 dias do mês de março d e 19 69

Compareceu perante mim, Secretário da Junta de Conciliação e Julgamento 
Goiânia Sebastião ^onseca da Silvau c

s ervente
»
solteiro Reclamante(s) . _ .brasileiro

(Profissão) (Estado Civil)maior, residente no setor Serrinha, na rua Ma dam e /NaciQnalidade)Cuns, lote 13,
(Residência)

cortador da C. P. - N.° 21. OQA ISIS 
J  ^  . Série y  ' e apresentou a seguinte recla-

mação contra Condomínio Edifício Myrthes
(Reclamado)

domiciliado na UUa 7, U 2 23- centro
(Rua e Número)

ADMISSÃO :: 3-2-69
DISPENSA : vn ! Cu I O'! to

SALÁRIO : NCr$0,42 p/hora

PAGAMENTO : s emanai
Pede:

C  Aviso prévio, 8 dias........ 26,88
13Ê salário 1969, l/l2...... 8,40

' Férias proporcionais,l/l2.... 5,60
NCr$ 40,88

Mod- 2



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro
. 0 »*>*-> o 3 O 7 5

teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei.

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por

A? S. A J*-
íeCl7RECLAMANTE(S)

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.

____1 1 _________ de

Chefe de Secretaria

março de 1969



J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

/7

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°...............

Condomínio Edifício Myrthes 
Sua 7 n» 23 - Centro - Nesta

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

Sebastião Fonseca da Silva

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à. Praça Cívica n® 9
quatorze e quarenta e cinco) 

, às 14~»45.. (...........  ...... ) horas do
dia....1 1....(.. ...........) do mês de..para audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto

à. matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

.(3k>iânia®. ?.., de.....“ l0....... de 19..69

M O D .  3



MOO À̂ rTpt'
Det-,- F£$gnento d o s  Correios e Telégrafos,

~:5v*£\ Serviço Postai
*/ \ 5' j j  Numero do registado. ; 

Procedência / 7

'.pa ta  do registo / c  de £ /  

Natureza 'da copfespondência 

anm bo de origem Valor declarado .......

de 19 J b f

Recebí o objeto registado acima descrito. 

Errv^^de 'Í7 de Yà&tf

Carim bo da distribuição i  -■ Este icctbo de\ c ser datado c assinado $.,UuX&



Not. de Reclamação Proc. 252/69 aud. 11.6.69

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
CAIXA iPOSTAL -  120 

GOIÁNIA-GG*



PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 
j c j  d e  x s e u s j : » © r 12í5 « t b c  G o  l a n  i a \

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N*. JCJ- 2 5 2 / 6 9

Aos 11  dias do mês de junho do ano de 1969 . àalij.,I4.5 h ° r a s >
em sua sede,’: reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, sob a presidência do Dr. P au lo  F l e u r y  da S i l v a  e Souza 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Dr. H a l l e y  G a r c i a  Rocha ,
vogal representante dos empregadores, e Domiclano de Sou7 a Marinho j

vogal representante dos empregados, para in s  t r u ç ã o  e ju lg a m e n t o  da
reclamação ajuizada por S e b a s t i ã o  F on se ca  da S i l v a  contra

Condominio E d i f í c i o  M yrtes
, relativa a a v i s e ,  f e

, r i a s  e 1 3 e s a l a r i o .  

no valor de NC r $

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas 
as partes, havendo com p arecid o  ambas, o re c la m a d o  r e p r e s e n t a d o  p e l o  Dr. 

G e r a l d o  F o n s e c a .

Dado a o a l a v r a  ao r e c la m a d o  p or  ê l e  f o i  d i t o  que a r e s c i s ã o  

f o i  m o t i v a d a  p or  im probidade do emoregado.

P r o p o s t a  a c o n c i l i a ç ã o ,  não f o i  a c e i t a .

Havendo o u t r o  p r o c e s s o  em p a u t a ,  f o i  d e s i g n a d a  nova a u d i ê n c i a  

p a r a  o d i a  1 ? de o u t u b r o  de 1969» as II4., 00 h o r a s ,  f i c a n d o  c i e n t e s  

a s  p a r t e s .  a/  . >

E, p a r a  c o n s t a r ,  eu l U C C  a  _ ,  S e r v e n t e

s e r v i n d o  de e s c r i v ã o  l a v r e i  a p r e s e n t e  a t a  que/Vai a s s i n a d a  p e l o  S r .  

J u i z  P r e s i d e n t e ,  S r s .  V o g a is  e o a r t e s  p r e s e n t e s .

■A>ít
J u i z  P r e s i d e n t e



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE xxxRxMStWJWMffiec Goiânia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 252 / 69

Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 19 69 , às ll| horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Exix
êaxxxaratkac, sob a presidência do Dr. Herácito Pena Junior
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Haley Garcia Rocha/ /vogal representante dos empregadores, e Domiciano Souza Marinho 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Sebastião Fonseca da Silva contra
Condomínio do Edifício Mirtbes , relativa a aviso, 132
salário, ferias.
y

no valor de NCrS Ip0,88,

Aberta a audiência, foram, de ordem do M, M. Juiz Presidente, apregoa, 
das as partes, havendo comparecido apenas o reclamante.

A seguir o Sr. Juiz Presidente considerou instruido o processo.
Em razões finais, pediu-se a procedência da ação.
A renovação da proposta de conciliação ficou prejudicada em face da 

ausência do reclamado.
Em seguida propôs o Sr. Juiz Presidente a solução do dissídio, e co

lhidos os votos, dos srs. vogais, foi proferida a seguinte decisão.
Vistos etc.
SEBASTIÃO FONSECA DA SILVA, qualificado á fls. 2, propôs contra o 

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MIRTHES a presente reclamatória visando receber por 
despedida a quantia de NCr$ lj.0,88, a título de aviso prévio, 13e salário - 
de 1969 e férias proporcionais, tudo conforme fls. 2.

Em sua defesa, o reclamado alegou que o reclamante fora despedido por 
haver cometido a falta grave de improbidade.

Nesta audiência o reclamado não compareceu e também não deu explica
ções a respeito de sua ausência.

A primeira proposta de conciliação, não logrou êxito, a segunda ficou 
prejudicada face a ausência.do reclamado.

Tuflo visto e examinado*
CONSIDERANDO que a prova da falta grave atribuída ao reclamante teria 

de ser feita nelo reclamado, nos termos do art. 8l8 da CLT.;
CONSIDERANDO que o reclamado não fêz qualquer prova;
CONSIDERANDO mais o que dos autos consta,
RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania, por unanimi

dade de votos, julgar procedente a reclamação formulada, para condenar o 
reclamado a pagar ao reclamante a quantia de NCr$ IpO,88, referente a aviso 
prévio, 132 salário de 1969 (1/12) e férias proporcionais (1/12), tão lo
go transite esta em julgado, observando-se juros e correção monetária. Cus_ 
tas pelo reclamado no valor de NCr$ Ip,08. 0 reclamante ficou ciente da de
cisão nesta audiência.
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P O D E R  J U D IC IÁ R IO

JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  — 3». R E G IÃ O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Goieuia - Goiás
Notificação n°.

Em 20 de outubro de 19 69

Ao
Condomínio Edifício Wythes 
Rua 7 ns ,23 -  Centro

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 
esta Junta, em audiência de 13 de otokubro de 19 69 •

RpMqmncãn contra vós apresentada porç K3£5cxkstaKrê aí<ads.xíi9fiixs: Sebastião Fonseca da Silva
e cujo inteiro teor x aaafcaxjáK

3Sé»í9c»JíKíSE ê o seguinte j REJOLTE a Junta de Conciliação e Julga
mento de G-oisnia, por unanimidade de votos, julgai’ procedente a re 
elamação formulada, para condenar o reclamado a pagar ao reclamante 
a Quantia de NCr$4Ò,C8, referende a aviso prévio, 13* salário de 
1969 {1/12) e f'rias proporcionais {l/l2)í tão logo transite esta 
e m julgado, observando-se juros e correç$9r(j^§i^à£ç6e§ustas pelo reclamado no valor de NCr$4,08".
♦ NCr$0,10 de guia,

.....
CHEFE DE SECRETARIA

Departamento de Imprensa Nacional —



(=. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
J U N T A  O S  C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

BJLfi.JUBJLJBfclft.aP8
Recebi, neste date, da firme Cenéemínie F.difície 

Wyrthes e impertancie supra de QUARENTA CRUZEIROS NCVOS E 0I7ER 
TA E OITO CENTAVOS, re la t i  ve a cendeneçaê de fla*de prec«J*C*J» 
nO?5?/^9} rEttra parte:* Sebastiaê Fensece da Silva -reclamante e
Cendcmínie Edifícl* Kyrthes-reclamade

Per âei veria®e j-irme • pr* sente recibe e deu fé
Geiânir,, 1 h nevembro *e 1.9.6$

i . \fí„ i I \
%  pijU* fKiuiy v a Ivi*? í

Chefe de Secretaria ide Junt?
Cenciliaçaê e Julgamente de 
nia-S U B S T I T U T O .

ViODÊLO 4



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3 . a REGIÃO

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 3 3 Q....../ 19....o>

ÕRGAO EMITENTE:
( C.*leni& Junta de Conciliação e Julgamento

de ........... ; Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região

PROCESSO N.°....

RECLAMANTE OU RECORRENTE: S e b a s t la *  F»ns*CP. «ÍE S i lv a  

RECLAMADO OU RECORRIDO: B i i f í c i »  M yiÜ lflS

L í  i í i c i® .. .F y x L h e s

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a

importância de NCr$. ..........................................

CCI1 v8Vt? ~ í — I ~ referente a

(Custas e Emolumentos)

1. da sentença..........................................................................................................  NCr$ i i >08

2. da execução........................................................................................................... NCr$...............

3. do agravo .............................................................................................................  NCr$

4. do contador................ .......................................................................................... NCr$

5. do traslado ....................................................... *.................................................  NCr$

6. do inquérito.............................................................................................  NCr$

7. do recurso..........................................................................................................  NCr$

8. da certidão .................................................................................................. NCr$

9. do depósito prévio ........................................... NCrS

10. Impresso ........................................................................................................... N C r $ Q .,1 0

11. B u s c a  ............. .............................................. NCr$

12. ............................................................................................................... NCr$...............

13. ...................................................... ........................................................  NCrS..............

14. .................................................. ............................................................  NCrS..............

15. .............................................. k................................. .............................. NCr$..............

(Por extenso)....

>.... ................................................. de 19.. 6f.

As sinatüfa

■ G®íenia.
JUSTIÇA DO TRABALHO



Exm,.. Sr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julg&ree .to

V f—  >

LEONTINS. NEVES DE oESÚn, a b a i x o  a s s i n a d o ,  veja 
cora o d e v id o  r e s p e i t o  f r e n t e  a V . E x a . ,  r e q u e r e r  a j u n t a d a  da pro_ 

c u r a ç a o  an e x a ,  que l b e  f o i  a u t o r g  ids p e l o  S r ,  S~,nSSTLuC rüBJLiC-, / 

s I L . rec-te mante no processo J C J -2^2/69  © no q u a l f i g u r a  coro  

rec lam ado  CCIiDCsINIO EDIFÍCIO IvIYllTHES, e que c o r r e  n e s t a  J u n t a ,

Nestes tenr.os

F.Deferirent o
G o iâ n ia , l l -p -7 0 .

A o
Leontina K * ve s de Jesus



e=k=o=c=u=r=a=q=s=o /

Pelo presente instrumento particular de Procuração,= 
eu, abaixo assinado, OUBAJTIAG PONBâCA Da 3ILVA. brasileiro, soltei—  
ro, maior, servente, residente e domiciliado nesta Capital, nomeia e= 
constituó minha bastante procuradora, a Sra. LEONTINA NEVES DE JESU5= 
brasileira, solteira, maior, doméstica, residente e domiciliada nesta 
Capital, para o fim especial de, com amplos, gerais e ilimitados pode 
res, representar-me onde fôr necessário e com esta se apresentar, in
clusive junto ao Sindicato dos Trabalhos ou onde fôr preciso a minhas 
presença, para que a mesma possa requerer e receber toda e qualquer = 
importância a que tenho direito, podendo para tal fim, dita procura—  
dora, apresentar documentos, dar e receber quitação, firmar recibos,- 
assinar folha de pagamento e demais papéis, endossar e sacar cheques= 
mesmo nominativos, domar conhecimento de exigências e satisfazê-las ,= 
e, praticar finalmente todos os demais atos necessários ao fiel eum—  
primento deste mandato, inclusive substabelecerípodendo ainda mais, = 
representar-me junto a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO-BEST A CAPITAI), 
e pratinando todos os atos necessários ao fiel cumprimento dêste.x-x-

Uoiânia, 23 de fevereiro de 1.970.



P O D E R  J U D IC IÁ R IO
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

3.» R E G I Ã O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

/
T Ê R M O  DE P A G A M E N T O  E QUITAÇÃO

Aos..dias do mês de

sítfat a
marco

, nesta cidade de__

do ano de mil novecentos 

____, na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante__-___ ; 3 ■ » .......
(Le Iltin» Neves de Je » Prc (Rep^serttação quando houver)
e o Reclamado Condo Edifício EiftB.

(Representação quando houver)

último me foi dito que, em cumprimento a ... - acordo,celebrado

..e por êste

na presentedeciSã0 proferida

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr$ i-CjOc ( qu Krrnt

c r u j^lros novos e oitenta * oito csiitkvos) .

relativa ao N roc * s3o o uJ ~ T *;.?/$ Ç ■.............. .............................

Pelo Reclamante foi dito qme recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

______/ .................................... ............................................. .......<t.'.......i.............<..y ..............................
s e c r e t a r i o

r& C0 .sK? ■/; J "£f-- L,.- x_ , ; -J,x. - jí ÜVr-Ã. 'C '
RECLAM ANTE

RECLAM ADO

M O D . 18



sí'


